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A CÀl".AP.A MVNICIPAL flE NOVA IGUAÇU. POR

SEtlS REPRESENTANTES U;C,AIS •. JECRETA E EU SANCIONO A SEGUnm
LEI:

Art. 19 - Fica alter~da n~ estrutura Orga

~izacional da Secretaria Municipal de Educação o car~o e~
Comissão CC-2, para CC-1. atribuído ã Diretora da E.M. Ker-

ma Horei Ta franco. ~

Art. 29 - A dcsp~a decorrente d3 presente

Lei correrá por conta da dotação orçamentária pre-li~ta para
o corrente exercício.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vi~or na

~a~a de sua publicação, revo~adas as dispositões ~m contririo.
PREfEITURA ~UNTCIPAI. DE NOVA ICUAçU. 01 DE

DEZE~mRO DE 1993.
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